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 EXCL. 023/26 de 09/04/2026 assinada por Armando Lemos, Diretor Técnico. 

São Paulo, 10 de abril de 2026  
N° 023/26-DE 

AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 

REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Prezados Senhores, 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em 
nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, 
a empresa FOTOTERRA ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS LTDA., CNPJ 72.857.345/0001-
77, estabelecida à Estrada Tenente Marques, 5.558 Complemento: 3º Andar - Cj. Comercial 3A – 
Chácara Solar 1 – Santana de Parnaíba – SP, CEP 06530-001, constituem, até a presenta data, como 
a única empresa, no país, fornecedora dos serviços: 

1- Serviço: Monitoramento Ambiental Aerotransportado
Descrição: Serviços de Monitoramento Oceânico por Sensoriamento Remoto 
Aeroportado, sistema Medusa ao longo da costa Brasileira, executado nos termos e 
detalhamento dos contratos Petrobras números: 5500.0109320.18.2; 
5900.0124000.23.2; 5900.0118021.21.2; 

2- Serviço: Monitoramento Ambiental Aerotransportado
Descrição: Serviços de Monitoramento Oceânico ao longo da extensão da ZEE- zona 
econômica exclusiva a partir da linha de base do mar territorial costeiro brasileiro, bem 
como em águas interiores, por Sensoriamento Remoto aeroportado, utilizando sistema 
Medusa, integrando sensores: SLAR, IR/UV, EO/IR, VIS, MWR, LFS,AIS, SATCOM e 
MOC 

A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por solicitação 
da empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites previstos na 
Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

Atenciosamente, 

Armando Lemos 
Diretor Técnico 

VÁLIDA ATÉ 05/04/2027 

Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fabricação de produtos e fornecimento de serviços em 
todo território nacional junto aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser 
consultada no site da ABIMDE (www.abimde.org.br). 

http://www.abimde.org.br/
http://www.abimde.org.br/
http://www.abimde.org.br/

		2026-04-10T15:36:15-0300




